
COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

OBJETO: Projeto de Lei nº 006/2012, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



Autor: Poder Executivo

Relator: Vereador CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA
I) RELATÓRIO:

Foi encaminhado a esta Comissão Projeto de Lei Complementar nº 006/2012, de autoria do Poder Executivo que tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a doar à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.
A Assessoria Jurídica, instada a se manifestar, se pronunciou pela necessidade da colhida da manifestação do autor do projeto quanto aos pleitos contidos neste projeto e no projeto de lei n.° 022/2011, no sentido de ser esclarecido se a intenção é de doar os dois imóveis ou apenas um deles, haja vista que o retro referido projeto de lei n.° 022/2011, que encontrar-se em trâmite, solicita também a autorização para efetuar a doação do lote n.° 93B2A da quadra 93-B do loteamento “Patrimônio de Campo Novo do Parecis”, conforme parecer anexo.
II) VOTO DO RELATOR:

Após minuciosa análise do caso, verificou-se que o autor do projeto em análise procedeu retirada do Projeto de Lei 022/2011, consoante ofício 066/2012/02-GP, em anexo, restando, portanto, sanado o questionamento apontado no parecer jurídico. Portanto, o vereador relator se manifesta no sentido de que existe aptidão legal para a tramitação do Projeto em análise, em face da constitucionalidade, legalidade, e redação conforme a técnica.

Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2.012.

CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA

Presidente – Relator

VOTO DA COMISSÃO:

Diante do exposto e acompanhando o voto do vereador relator, a Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à matéria, em face da consonância da proposição com as normas legais vigentes.
Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2.012.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA

Presidente – Relator

VAGNER HERKLOTZ

Vice-Presidente
DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

Membro

